


AUTÓGRAFO Nº 007/2026
PROJETO DE LEI Nº 400/2025 - DO LEGISLATIVO

“Institui o Programa ‘Meu Primeiro Emprego Inclusivo’ para Pessoas com Deficiência (PCD) e Transtorno do Espectro Autista (TEA) no âmbito do Município de Itapevi e dá outras providências.”

                                               AUTOR: ELIAS VASCONCELOS ARAÚJO – REPUBLICANOS.

                                              COAUTORA: MARIZA MARTINS BORGES – PODEMOS.
                                               
A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI, no uso de suas atribuições legais, APROVA:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Itapevi, o Programa “Meu Primeiro Emprego Inclusivo”, com o objetivo de promover a inclusão de pessoas com deficiência (PCD) e pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) no mercado de trabalho por meio da inserção em oportunidades de primeiro emprego, estágios, aprendizagem e capacitação profissional.

Art. 2º O programa poderá ser desenvolvido em parceria com entidades públicas e privadas.:

I – Empresas privadas, com incentivos fiscais e de visibilidade institucional;
II – Órgãos e secretarias da administração pública direta e indireta;
III – Instituições de ensino técnico e superior;
IV – Entidades do terceiro setor voltadas à inclusão social.

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará:

I – Os critérios para participação dos candidatos;
II – A forma de adesão das empresas e instituições parceiras;
III – O acompanhamento psicossocial e técnico dos beneficiários;
IV – A criação de metas e indicadores de inclusão.

Art.4º O Executivo poderá regulamentar para a fiel aplicação dessa lei.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Itapevi, 10 de fevereiro de 2026

[image: Forma
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Rafael Alan de Moraes Romeiros	Mauricio Alonso Murakami
              Presidente                                                                             1º Secretário	
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